
VIDAMED CARE CLÍNICA E RESIDÊNCIA ASSISTIDA S/A 

CNPJ/MF nº 27.596.191/0001-52 

NIRE 32300041949 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2024 

 

1. Data, Hora e Local: No dia 10 de julho de 2024, às 14:00 horas, em primeira 

chamada, por intermédio de videoconferência proporcionada pela plataforma Google 

Meets, pelo seguinte link de acesso: “https://meet.google.com/idn-ieib-cuk”, 

conforme constou no Edital de Convocação. 

 

2. Convocação: Nos termos do Estatuto Social da Companhia, foi encaminhado 

a todos os acionistas o Edital de Convocação, por correio eletrônico, bem como 

publicado, de forma online, no jornal de grande circulação “A Gazeta”, em 

01/07/2024, na página 01, em 03/07/2024, na página 03, e em 05/07/2024, na 

página 01, conforme Anexo I - Publicação do Edital de Convocação. 

 

3. Presença: Atendendo à convocação, fizeram-se presentes acionistas titulares 

de 100% (cem por cento) das ações ordinárias da Companhia, quais sejam: (i) 

Maurício Hott Chaves, titular de 55% (cinquenta e cinco por cento) das ações 

ordinárias da Companhia, representado por seu procurador Pedro Alves Lavacchini 

Ramunno, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 343.139, com endereço 

profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. São Gabriel, nº 

201, Conjunto 1.202, Itaim Bibi, CEP 01435-001; (ii) Espólio de Antônio Fernando 

Raizer, representado por sua inventariante Sra. Izanuzes Maria de Baptista, titular 

de 45% (quarenta e cinco por cento) das ações ordinárias da Companhia. 

 

4. Mesa: Presidente: João Marcelo Novaes Risi; Secretário: Pedro Alves 

Lavacchini Ramunno. 

 

5. Ordem do Dia: (i) Reconhecer a renúncia da sra. Priscilla de Aquino Martins 

ao cargo de Diretora Presidente; (ii) Tomar as contas dos administradores, examinar, 

discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 

31 de dezembro de 2023; (iii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 

exercício e a distribuição de dividendos referente ao exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2023; e (iv) Deliberar acerca da eleição do novo Diretor Presidente da 

Companhia. 
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6. Deliberações: As seguintes deliberações foram tomadas pela totalidade dos 

acionistas titulares de ações ordinárias com direito a voto presentes na Assembleia 

Geral Ordinária, com abstenção dos legalmente impedidos, nos termos do art. 115, 

§1º, da Lei nº 6.404/76, sem quaisquer reservas ou ressalvas: 

 

(i) Inicialmente, apresentado o Termo de Renúncia apresentado pela Sra. 

Priscilla de Aquino Martins, foi reconhecida a sua respectiva renúncia ao cargo 

de Diretora Presidente da Companhia; 

 

(ii) Após a leitura dos documentos da administração, das demonstrações 

financeiras e do parecer do auditor independente, bem como esclarecidos 

todos os pontos relevantes dos referidos documentos, foi aprovado o relatório 

da administração, as contas dos administradores, as demonstrações 

financeiras da Companhia e o parecer do auditor independente, todos 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, com o 

comprometimento de apresentação, pela administração, de informações 

adicionais solicitadas pelos acionistas; 

 

(iii) Posteriormente, foi a aprovada a proposta da administração para 

destinação dos resultados apurados no exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2023, conforme consta nas demonstrações financeiras 

aprovadas, destacando-se a ausência de lucro líquido positivo no respectivo 

exercício social; 

 

(iv) Na sequência, o Sr. Diego Gomes Conte, brasileiro, casado, médico, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 20.744.41 SSP-ES, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 117.734.347-99, residente e domiciliado na Cidade de Vila Velha, 

Estado do Espírito Santo, na Rua das Hortênsias, nº 80, Morada do Sol, CEP 

29129-729, foi indicado para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 

Companhia;  

 

(v) Aberta a votação e não tendo sido indicado mais nenhum candidato 

para o cargo de Diretor Presidente, a totalidade dos acionistas titulares de 

ações com direito a voto da Companhia elegeram, para o cargo de Diretor 

Presidente, o Sr. Diego Gomes Conte, já qualificado acima.  
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7. Encerramento: Não havendo mais a ser tratado, lavrou-se esta ata referente 

à Assembleia Geral Ordinária na forma de sumário e com a omissão da assinatura 

dos acionistas, conforme art. 130, §§ 1º e 2º da Lei nº 6.404/76, que, após lida e 

aprovada, foi assinada pelo presidente e secretário da mesa, bem como com vista 

por todos os presentes, tratando-se a presente ata de cópia fiel à ata que consta no 

livro da companhia. Os debates se encerraram às 14 horas e 09 minutos, com 

abertura para assinaturas.  

 

Vitória, 10 de julho de 2024. 

 

Presidente: 

 

Secretário: 

 

JOÃO MARCELO NOVAES RISI 

CPF/MF nº 495.666.118-54 

OAB/SP 470.359 

 

 

PEDRO ALVES LAVACCHINI RAMUNNO 

CPF/MF nº 388.298.548-83  

OAB/SP 343.139 
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VIDAMED CARE CLÍNICA E RESIDÊNCIA ASSISTIDA S/A 

CNPJ/MF nº 27.596.191/0001-52 

NIRE 32300041949 

 

TERMO DE RENÚNCIA 

 

Pelo presente instrumento particular, PRISCILLA DE AQUINO MARTINS, brasileira, 

casada, médica inscrita no CRM/ES sob o nº 7981, portadora da Cédula de Identidade RG 

nº 12.375.29, inscrita no CPF/MF sob o nº 051.512.327-70, residente e domiciliada na 

Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, na Rua Doutor Justiniano Martins de Azambuja 

Meyrelles, nº 121, Casa 35, Condomínio Reserva Mata da Praia, CEP 29066-210, renuncia 

expressamente ao cargo de Diretora Presidente da VIDAMED CARE CLÍNICA E RESIDÊNCIA 

ASSISTIDA S/A, sociedade anônima fechada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 27.596.191/0001-52, com sede 

na Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, na Rua Alberto Bela Rosa, nº 131, Bairro 

Pontal de Camburi, CEP 29062-110 (“Companhia”), para qual foi eleita em Assembleia 

Geral Extraordinária datada de 05 de setembro de 2023, conferindo à Companhia e aos 

seus acionistas a mais plena, rasa, geral, irrevogável, irretratável e irrestrita quitação e 

liberação, nada mais tendo a reclamar, receber ou demandar da Companhia, a qualquer 

tempo e a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o 

cargo de Diretora Presidente. 

 

Vitória, 23 de maio de 2024. 

 

_______________________________ 

PRISCILLA DE AQUINO MARTINS 
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VIDAMED CARE CLÍNICA E RESIDÊNCIA ASSISTIDA S/A 

CNPJ/MF nº 27.596.191/0001-52 

NIRE 32300041949 

 

TERMO DE POSSE 

 

1. Foi eleito para o cargo de Diretor Presidente da VIDAMED CARE CLÍNICA E 

RESIDÊNCIA ASSISTIDA S/A, sociedade anônima fechada, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 27.596.191/0001-

52, com sede na Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, na Rua Alberto Bela Rosa, 

nº 131, Bairro Pontal de Camburi, CEP 29062-110 (“Companhia”), a fim de 

representarem no que for de sua competência a Companhia. 

 

2. Toma posse, em 10 de julho de 2024, para um mandato de 03 (três) anos, ou seja, 

de 10 de julho de 2024 até 10 de julho de 2027, o Sr. DIEGO GOMES CONTE, brasileiro, 

casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.744.41 SSP-ES, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 117.734.347-99, residente e domiciliado na Cidade de Vila Velha, 

Estado do Espírito Santo, na Rua das Hortênsias, nº 80, Morada do Sol, CEP 29129-729. 

 

3. Declaração de desimpedimento. O Diretor Presidente ora eleito declara, sob as 

penas da lei, que não está impedido de exercer o cargo de Diretor Presidente, seja por lei 

especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública, ou crime contra a 

propriedade. 

 

Vitória, 10 de julho de 2024. 

 

 

_______________________________ 

DIEGO GOMES CONTE 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VIDAMED CARE CLINICA E RESIDENCIA ASSISTIDA S/A consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05151232770

11773434799

38829854883

49566611854
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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